
 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS 

 ATA DA 127ª SESSÃO ORDINÁRIA,  EM 13DEZEMBRO DE 2022 
 

 

  

Aos 13 dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e dois, às 14h00, 
reuniu-se o Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, sob a Presidência do 
Excelentíssimo Desembargador Jorge Manoel Lopes Lins. Presente, na sessão 
realizada de forma híbrida, em videoconferência, tendo em vista a publicação da 
Resolução TSE n. 23.615/2020, os Desembargadores Eleitoral Víctor André Liuzzi 
Gomes e Marcelo Manuel da Costa Vieira. Presentes os Desembargadores 
Eleitorais Jorge Manoel Lopes Lins, Carla Maria Santos dos Reis, Ronnie Frank 
Torres Stone, Kon Tsih Wang, Fabrício Frota Marques e Marcelo Pires Soares, bem 
como a douta representante do Parquet Eleitoral, Dra. Catarina Sales Mendes de 
Carvalho. Havendo número legal, o Desembargador Presidente declarou aberta a 
sessão. Aprovada a ata da sessão anterior, o Des. Fabrício Frota Marques pediu a 
dispensa da sua leitura com a anuência dos demais. 
 
JULGAMENTOS 

 
1º PJE n.º 0601141-19.2022.6.04.0000  
REPRESENTAÇÃO  
REPRESENTANTE: COLIGAÇÃO NÓS, O POVO  
ADVOGADOS: CAIO COELHO REDIG – OAB/AM 14400-A E OUTROS  
REPRESENTADOS: WILSON MIRANDA LIMA E OUTROS 
ADVOGADOS: DANIEL FABIO JACOB NOGUEIRA – OAB/AM 3136-A E OUTROS  
Relator: Desembargador Eleitoral RONNIE FRANK TORRES STONE 
 
DECISÃO: ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO 
AMAZONAS, EM CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL, POR 
UNANIMIDADE, JULGAR PROCEDENTE A REPRESENTAÇÃO PARA RECONHECER A 
PRÁTICA DA CONDUTA VEDADA E, EM CONSEQUÊNCIA, APLICAR MULTA AO 
REPRESENTADO JOSÉ AMURINE FEITOSA TOMAZ FILHO NO VALOR DE R$5.320,50 
(CINCO MIL TREZENTOS E VINTE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS), AFASTANDO A 
RESPONSABILIZAÇÃO DOS DEMAIS REPRESENTADOS POR AUSÊNCIA DE PRÉVIO 
CONHECIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 
 
JULGAMENTO EM BLOCO: 2, 3, 4 e 5. 
 
2º PJE n.º 0601016-51.2022.6.04.0000  
RECURSO ELEITORAL EM REPRESENTAÇÃO 
RECORRENTE: COLIGAÇÃO NÓS, O POVO  
ADVOGADOS: CAIO COELHO REDIG – OAB/AM 14400-A E OUTROS  

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 27/01/2023 14:53:23
Por: JORGE MANOEL LOPES LINS e outro
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RECORRIDO: WILSON MIRANDA LIMA E OUTROS 
ADVOGADOS: DANIEL FABIO JACOB NOGUEIRA – OAB/AM 3136-A E OUTROS  
Relator: Desembargador Eleitoral RONNIE FRANK TORRES STONE 
 
DECISÃO: ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO 
AMAZONAS, EM CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL, POR 
UNANIMIDADE, JULGAR DESPROVIDO O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR. 
 
3º PJE n.º 0601001-82.2022.6.04.0000  
RECURSO ELEITORAL EM REPRESENTAÇÃO 
RECORRENTE: COLIGAÇÃO NÓS, O POVO  
ADVOGADOS: CAIO COELHO REDIG – OAB/AM 14400-A E OUTROS  
RECORRIDO: WILSON MIRANDA LIMA E OUTROS 
ADVOGADOS: DANIEL FABIO JACOB NOGUEIRA – OAB/AM 3136-A E OUTROS  
Relator: Desembargador Eleitoral RONNIE FRANK TORRES STONE 
 
DECISÃO: ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO 
AMAZONAS, EM CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL, POR 
UNANIMIDADE, JULGAR DESPROVIDO O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR. 
 
4º PJE n.º 0601002-67.2022.6.04.0000   
RECURSO ELEITORAL EM REPRESENTAÇÃO 
RECORRENTE: COLIGAÇÃO NÓS, O POVO  
ADVOGADOS: CAIO COELHO REDIG – OAB/AM 14400-A E OUTROS  
RECORRIDO: WILSON MIRANDA LIMA E OUTROS 
ADVOGADOS: DANIEL FABIO JACOB NOGUEIRA – OAB/AM 3136-A E OUTROS  
Relator: Desembargador Eleitoral RONNIE FRANK TORRES STONE 
 
DECISÃO: ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO 
AMAZONAS, EM CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL, POR 
UNANIMIDADE, JULGAR DESPROVIDO O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR. 
 
5º PJE n.º 0601017-36.2022.6.04.0000  
RECURSO ELEITORAL EM REPRESENTAÇÃO 
RECORRENTE: COLIGAÇÃO NÓS, O POVO  

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 27/01/2023 14:53:23
Por: JORGE MANOEL LOPES LINS e outro
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ADVOGADOS: CAIO COELHO REDIG – OAB/AM 14400-A E OUTROS  
RECORRIDO: WILSON MIRANDA LIMA E OUTROS 
ADVOGADOS: DANIEL FABIO JACOB NOGUEIRA – OAB/AM 3136-A E OUTROS  
Relator: Desembargador Eleitoral RONNIE FRANK TORRES STONE 
 
DECISÃO: ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO 
AMAZONAS, EM CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL, POR 
UNANIMIDADE, JULGAR DESPROVIDO O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR. 
 
JULGAMENTO EM BLOCO: 6 e 9. 
 
6º PJE n.º 0600173-86.2022.6.04.0000  
RECURSO ELEITORAL EM REPRESENTAÇÃO 
RECORRENTE: FEDERAÇÃO CIDADANIA/PSDB 
ADVOGADOS: EDUARDO BONATES LIMA – OAB/AM 5076 E OUTROS  
RECORRIDO: WILSON MIRANDA LIMA E OUTROS 
ADVOGADOS: DANIEL FABIO JACOB NOGUEIRA – OAB/AM 3136-A E OUTROS  
Relator: Desembargador Eleitoral RONNIE FRANK TORRES STONE 
 
DECISÃO: ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO 
AMAZONAS, EM CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL, POR 
UNANIMIDADE, EM SEDE DE PRELIMINAR, CONHECER O RECURSO INTERPOSTO; E, 
NO MÉRITO, EM HARMONIA COM O PARECER MINISTERIAL, POR UNANIMIDADE, 
DESPROVER O RECURSO INTERPOSTO PELA COLIGAÇÃO, MANTENDO HÍGIDA A 
SENTENÇA VERGASTADA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 
 
07º PJE n.º 0600984-46.2022.6.04.0000 (ACÓRDÃO PUBLICADO NA SESSÃO 
PLENÁRIA)  
RECURSO ELEITORAL EM REPRESENTAÇÃO 
RECORRENTE: COLIGAÇÃO NÓS, O POVO  
ADVOGADOS: CAIO COELHO REDIG – OAB/AM 14400-A E OUTROS  
RECORRIDO: WILSON MIRANDA LIMA E OUTROS 
ADVOGADOS: DANIEL FABIO JACOB NOGUEIRA – OAB/AM 3136-A E OUTROS  
Relator: Desembargador Eleitoral RONNIE FRANK TORRES STONE 
 
DECISÃO: ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO 
AMAZONAS, EM CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL, POR 

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 27/01/2023 14:53:23
Por: JORGE MANOEL LOPES LINS e outro
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UNANIMIDADE, EM SEDE PRELIMINAR, CONHECER O RECURSO INTERPOSTO; E, 
NO MÉRITO, EM CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL, DESPROVER O 
RECURSO INTERPOSTO PELA COLIGAÇÃO "NÓS, O POVO", MANTENDO HÍGIDA A 
SENTENÇA VERGASTADA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 
 
08º PJE n.º 0601019-06.2022.6.04.0000 (ACÓRDÃO PUBLICADO NA SESSÃO 
PLENÁRIA) 
RECURSO ELEITORAL EM REPRESENTAÇÃO 
RECORRENTE: COLIGAÇÃO NÓS, O POVO  
ADVOGADOS: CAIO COELHO REDIG – OAB/AM 14400-A E OUTROS  
RECORRIDO: WILSON MIRANDA LIMA E OUTROS 
ADVOGADOS: DANIEL FABIO JACOB NOGUEIRA – OAB/AM 3136-A E OUTROS  
Relator: Desembargador Eleitoral RONNIE FRANK TORRES STONE 
 
DECISÃO: ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO 
AMAZONAS, EM CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL, POR 
UNANIMIDADE, CONHECER AMBOS OS RECURSOS INTERPOSTOS; E, NO MÉRITO, 
POR UNANIMIDADE, EM CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL, 
DESPROVER AMBOS OS RECURSOS INTERPOSTOS PELAS PARTES LITIGANTES, 
COLIGAÇÃO "NÓS, O POVO E WILSON MIRANDA LIMA E TADEU SOUZA, 
MANTENDO HÍGIDA A SENTENÇA VERGASTADA, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR. 
 
09º PJE n.º 0601648-77.2022.6.04.0000  
RECURSO ELEITORAL EM REPRESENTAÇÃO 
RECORRENTES: COLEGIADO ESTADUAL DO AMAZONAS DA FEDERAÇÃO 
PSDB/CIDADANIA, CIDADANIA 23 (CIDADANIA/AM) – ESTADUAL E PARTIDO DA 
SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA (PSDB/AM) - ESTADUAL   
ADVOGADOS: CAROLINA POSTIGO SILVA – OAB/AM 9214-A E OUTROS  
RECORRIDOS: WILSON MIRANDA LIMA E TADEU DE SOUZA SILVA 
ADVOGADOS: DANIEL FÁBIO JACOB NOGUEIRA – OAB/AM 3136-A E OUTROS  
Relator: Desembargador Eleitoral RONNIE FRANK TORRES STONE 
 
DECISÃO: ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO 
AMAZONAS, EM CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL, POR 
UNANIMIDADE, EM SEDE DE PRELIMINAR, CONHECER O RECURSO INTERPOSTO; E, 
NO MÉRITO, EM HARMONIA COM O PARECER MINISTERIAL, POR UNANIMIDADE, 
DESPROVER O RECURSO INTERPOSTO PELA COLIGAÇÃO, MANTENDO HÍGIDA A 

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 27/01/2023 14:53:23
Por: JORGE MANOEL LOPES LINS e outro
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SENTENÇA VERGASTADA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 
 
EXPEDIENTE ADMINSTRATIVO 
 
E, nada mais havendo a tratar, o Excelentíssimo Senhor Presidente deu por 
encerrada a sessão, convocando outra para o dia 14 de dezembro do corrente 
ano, às 11h00. E, para constar, eu, Almir Lopes da Silva, Secretário Judiciário, 
mandei lavrar a presente ata, que vai assinada eletronicamente por mim, pelo 
Excelentíssimo Presidente e pela Procuradora Regional Eleitoral, nos termos do 
art. 55, §2º do Regimento Interno do Tribunal c/c Res. TSE 23.615/2020. 
PLENÁRIO DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS, em Manaus, 13 de 
dezembro de 2022. 
 

 
JORGE MANOEL LOPES LINS 

Presidente 
(Assinado eletronicamente) 

 
 

CATARINA SALES MENDES DE CARVALHO 
Procuradora Regional Eleitoral 

(Assinado eletronicamente) 

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 27/01/2023 14:53:23
Por: JORGE MANOEL LOPES LINS e outro
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